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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Corregedoria Geral do Município – CRGM 
 

PORTARIA CRGM Nº 09/2024. 

Corregedor Geral do Município
Mat. 14781-8 

 
O CORREGEDOR GERAL DO
MUNICÍPIO, NO USO DAS SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA FORMA DO
ART. 41 DA LEI MUNICIPAL Nº
1.338/2012, BEM COMO DEMAIS
NORMAS APLICÁVEIS À ESPECIE,
CONSIDERANDO AS INFORMAÇÕES
CONSTANTES DO PROTOCOLO Nº
100013265/2024, RESOLVE:

        Art. 1º - Instaurar processo administrativo disciplinar
visando a apuração junto aos autos do processo nº 100013265/2024
de eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos
fatosnarrados em relatório confeccionado por gestor escolar. 

              Art. 2º -     Ficam    designados   os   servidores   Vinícius
Campelo de Castro, Ana Cláudia dos Santos Almeida e Eriveldo
Gomes da Silva, nomeados para a Comissão Permanente de
Inquérito Administrativo pelas Portarias nº 460/2023, 310/2023 e
526/2024, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
presente Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.

              Art. 3º -  Estabelecer  o prazo de  60 (sessenta) dias para
a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

          Art. 4º - Esta  Portaria entra em vigor na  data de sua
publicação.

               Publique-se.

São Fidélis/RJ, 25 de Julho de 2024. 

Henrique Serra da Silva 


